[image: image1.wmf] 

Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº44/2009
(PODER LEGISLATIVO)
             SÚMULA:  ALTERA A  LEI MUNICIPAL Nº 2.261/2009 -QUE “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – COMSEP - NO MUNICÍPIO DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU : 
Art.1º - A composição do COMSEP -  Conselho Municipal de Segurança Pública de Cambé, constante do artigo 5º da Lei Municipal nº 2.261/2009, de 05 de junho de 2009, terá a seguinte formação: 

Art. 5º -.............................: 

	I
	02(Dois)
	Representantes do Poder Executivo Municipal

	II
	01(Um)
	Representante do Poder Legislativo Municipal

	III
	01(Um)
	Representante do Poder Judiciário 

	IV
	01(Um)
	Representante do Ministério Público

	V
	01(Um)
	Representante da Policia Civil 

	VI
	01(Um)
	Representante da Policia Militar

	VII
	01(Um)
	Representante do Corpo de Bombeiros

	VIII
	01(Um)
	Representante da Ordem dos Advogados dos Brasil

	IX
	01(Um)
	Representante do Conselho Tutelar de Cambé

	X
	01(Um)
	Representante da Associação Comercial e Empresarial de Cambé

	XI
	01(Um)
	Representante do Conselho de Desenvolvimento Rural de Cambé

	XII
	01(Um)
	Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cambé

	XIII
	01(Um)
	Representante do Lions Club de Cambé

	XIV
	01(Um)
	Representante do Rotary Club de Cambé

	XV
	01(Um)
	Representante da Loja Maçônica Justiça de Cambé

	XVI
	01 (Um)
	Representante da Associação dos Funcionários Municipais  de Cambé

	XVII
	01(Um) 
	Representante da Igreja Católica de Cambé

	XVII
	01(Um)
	Representante do Conselho de Pastores de Cambé


Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala das sessões, 10 de agosto de 2009.

Conrado Ângelo Scheller

Vereador
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